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RESUMO



A lei nº .13.146/2015 tem seu fundamento na Convenção Internacional das Pessoas com Deficiência e trouxe mudanças importantes quanto à abordagem da deficiência. A capacidade que essas pessoas tem de consentir e decidir sobre suas vidas, vontades e o projeto de constituir casamento e união estável, manifestando seus direitos inerentes a entidade familiar e nessa linha de estudo e pesquisa, a importância do registrador ou da autoridade celebrante sentir segurança jurídica quando as pessoas com deficiência chegam no cartorio de registro civil para manifestar a vontade de casar sem que seja cogitado a influência de terceiros na escolha do matrimônio,com o intuito de efetivar e promover, em condições de igualdade o exercício desses direitos aos portadores de deficiência. 
PALAVRAS-CHAVE:  Capacidade civil.; Casamento.; União Estável.
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      	Com a evolução do contexto social o casamento de pessoas com deficiência intelectual e mental sofreu inúmeras mudanças, tanto na forma de contraí-lo, como na sua composição. Com a entrada em vigor da referida lei, tal entrave sofreu notável transformação, uma vez que esta abarca com excelência as melhorias para essa parcela da população brasileira que necessita ser observada de forma mais humana.       
      	Com as inovações, todos devem ser tratados de modo igual, não podendo haver discriminação (direito fundamental, previsto na CF/88). Por isso, o Estatuto da Pessoa com Deficiência veio para assegurar e promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando a sua inclusão social e cidadania. Sabemos que unir-se a alguém e constituir família é um projeto de muitos e as pessoas com deficiência não estão fora disso. 
Entretanto tanto o casamento como a união estável exigem das partes a manifestação inequívoca de seu consentimento. Este por sua vez deve ser livre de qualquer vicio sob pena de incorrer nas causas de invalidade previstas no código civil para o casamento ou descarecterizar a constituição de união estável. Dentro desse contexto sabendo-se que existem pessoas com deficiência que em razão de impedimentos de ordem mental e intelectual possuem discernimento reduzido, em relação as demais pessoas, estariam estes autorizados a contrair matrimonio ou constituir união estável? Para responder a esta pergunta, é necessário entendermos como se aplica a Lei 13.146/15 juntamente com o Código Civil de modo a identificar qual é o tratamento dado ao tema pelo direito brasileiro. 
      	No tocante ao casamento e a união estável o Estatuto da pessoa com deficiência permite que a pessoa com deficiência mental e intelectual se manifeste nos atos de conteúdo existencial, sem que seja necessário a intervenção de seu curador (art. 85, EPD). Decisão esta que faz deles pessoas independentes para decidir suas vidas,casando ou constituindo união estável,realizar seus projetos e executa-lós. 	
Por essa razão é importante que façamos os seguintes questionamentos, que correspondem a duas de nossas perguntas de pesquisa: Os requisitos para o casamento e a união estável de pessoa com deficiência mental e intelectual são os mesmos que os das demais pessoas? Além disso, há necessidade de um tratamento diferenciado? 
      	Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras atitudinais e ambientais que impedem sua plena e efetiva participação na sociedade em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, como resguardar os interesses da pessoa com deficiência contra influências indevidas em seu consentimento? 
Para responder a estas perguntas, foi abordado como se dá a aplicação da Lei 13.146/15 e suas principais mudanças trazidas para a vida das pessoas com deficiência mental e intelectual através do casamento e da união estável, e as vantagens que esta inclusão traz não apenas as pessoas com deficiência, mas, principalmente, à sociedade como um todo, após as alterações realizadas pela referida Lei.
	No primeiro capítulo,será tratado a teoria das incapacidades e as alterações do código civil, ponderando as mudanças no sistema da incapacidade civil e seus reflexos no ordenamento jurídico brasileiro, juntamente com a capacidade civil (capacidade civil, de gozo) dessas pessoas contrairem casamento, estando elas munidas de direitos e deveres sem que esquecermos de que a projeção do valor personalidade no mundo jurídico, é como um atributo da personalidade. Esta é reconhecida pelo ordenamento; já a   personalidade é concedida por ele. Capacidade é manifestação dos poderes de ação inerentes à personalidade, constituindo-se em medida jurídica desta. 
	No capítulo segundo, abordamos os requisitos legais para a constituição de união estável e casamento, evidenciando de início o que a doutrina e a legislação exige para as pessoas comuns casarem e da pessoa com deficiência mental e intelectual, esclarecendo tais requisitos estabelecidos para que duas pessoas possam oficialmente se considerar em um relacionamento conjungal. 
	Por fim, no terceiro e último capítulo, abordamos a capacidade para consentir como novo paradigma para constituição da união estável e validade do casamento das pessoas com deficiência mental e intelectual, observando os riscos que as pessoas com deficiência mental e intelectual correm por não serem resguardadas contra as influências indevidas que podem existir sem o consentimento destes e com base nisso, trazer soluções para impedir que terceiros decidam suas vidas, tendo em vista que essas pessoas com deficiência mental e intelectual tem capacidade de fato para decidrem. 

1.0 - A TEORIA DAS INCAPACIDADES E ALTERAÇÕES DO CÓDIGO CIVIL

Quando se diz sobre incapacidade civil, fala-se também sobre personalidade jurídica, conceitos que estão diretamente ligados entre si, na medida em que a capacidade será dada por quanto pode o sujeito adquirir direitos e deveres. O Código Civil (Lei 10.406/2002) prevê de forma genérica sobre a capacidade em seu artigo 1º, com a previsão de que “toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil”. Entretanto, tal capacidade pode sofrer limitação de acordo com o previsto em Lei, como o faz o artigo 3º do mesmo diploma legal, determinando quem são os incapazes para exercer os atos da vida civil. Cumpre observar que as pessoas consideradas pelo Código incapazes não têm aptidão apenas para praticar os atos da vida civil, o que não se confunde com a aptidão para adquirir direitos,que é a capacidade de direito. Logo, é errado afirmar que as pessoas incapazes (de fato) são impedidas de adquirir direitos. 
Note-se que Caio Mário da Silva Pereira (1997, p.161), que já utilizava o termo capacidade jurídica quando se referia ao gênero capacidade: “Personalidade e capacidade completam-se: de nada valeria a personalidade sem a capacidade jurídica que se ajusta assim ao conteúdo da personalidade, na mesma e certa medida em que a utilização do direito integra a ideia de ser alguém titular dele”.
Com o advento do Estatuto da Pessoa com Deficiência, alguns artigos do Código Civil foram modificados, principalmente os que se referiam à incapacidade civil. O art. 114 da Lei n° 13.146/2015 determinou expressamente que o art. 3° do Código Civil passe a vigorar com a seguinte redação: São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) anos. Assim, todas as demais hipóteses de incapacidade absoluta foram revogadas do Código dando nova redação ao artigo 3º. Com a tal mudança, somente os menores de dezesseis anos passaram a ser considerados absolutamente incapazes, e outros sujeitos que antes eram definidos como absolutamente, passaram a se encaixar como relativamente incapazes. Anteriormente a redação era a seguinte: art. 4°. “São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer: I. os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos; II. os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido; III. os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;  IV. os pródigos”.
Atualmente nosso Código estabelece: art. 4°. “São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer: I. os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos; II. os ébrios habituais e os viciados em tóxico; III. aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;  IV. os pródigos”. 
Assim, percebem-se três alterações: a) em relação ao inciso II foi suprimida a expressão “os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido”; b) foi revogada a hipótese que fazia menção aos “excepcionais, sem desenvolvimento mental completo”; c) foi inserida a seguinte hipótese: “aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade”, que anteriormente era hipótese de incapacidade absoluta. 
          	Diante disso,cumpre estabelecer diferenças entre personalidade e legitimidade. A primeira, diz respeito ao valor da pessoa, o que é inerente a qualquer ser humano, bem como dita o artigo 2º do Código Civil, ao estabelecer que “A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro.” Desse modo, a personalidade se refere à qualidade de pessoa, na qual a partir de seu início (nascimento com vida) passa o indivíduo ser sujeito de direitos. 
	Segundo Venosa, não há que se confundir, por outro lado, capacidade de legitimidade. Nem toda pessoa capaz pode estar legitimada para a prática de um determinado ato jurídico. A legitimação trás uma capacidade específica. Sobre o assunto, desde a codificação anterior, manifesta-se SILVIO VENOSA: 
“Não se confunde o conceito de capacidade com o de legitimação.  A legitimação consiste em se averiguar se uma pessoa, perante determinada situação jurídica, tem ou não capacidade para estabelecê-la. A legitimação é uma forma específica de capacidade para determinados atos da vida civil (...)”.  
           	Venosa (2013, p.137) define também a personalidade jurídica como “é a projeção da personalidade íntima, psíquica de cada um; é projeção social da personalidade psíquica, com consequências jurídicas”. Complementando ainda que “A personalidade, no campo jurídico, é a própria capacidade jurídica, a possibilidade de figurar nos pólos da relação jurídica. Como temos no ser humano o sujeito da relação jurídica, dizemos que toda pessoa é dotada de personalidade”. 
	
2.0 REQUISITOS LEGAIS PARA A CONSTITUIÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL E CASAMENTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA MENTAL E INTELECTUAL.  
A histórica disputa entre igreja e Estado em matéria matrimonial é que empresta tanto prestígio à solenidade religiosa do casamento É tal a importância conferida ao casamento religioso que, de modo para lá de justificável, a própria Constituição admite emprestar-lhe efeitos civis (CF 226,§ 2.º). Basta o atendimento dos requisitos legais (CC 1.515 e 1.516) para matrimônio religioso ter a mesma eficácia que o casamento civil. O ato civil simplesmente não se realiza. É suficiente proceder celebração das bodas perante o ministro de Deus. 
A validade civil do casamento religioso está condicionada: (a) à habilitação- que pode ser feita antes ou depois do ato de celebração; (b) à inscrição no Registro Civil das Pessoas Naturais (LRP 71 e 74). A busca de efeitos civis para o casamento religioso é admitida a qualquer tempo. Procedidos a habilitação e o registro, ainda que tardio, os efeitos civis retroagem à data da solenidade religiosa (CC 1.515). No caso de prévia habilitação, o prazo para registro é de 90 dias. Ainda depois desse prazo, é possível o registro, desde que efetuada nova habilitação. Assim, realizado o casamento religioso sem as formalidades legais,pode ser inscrito a qulquer tempo no registro civil. Basta que proceda à devida habilitação (CC 1.516), segundo (Dias Berenice,2015,p.151). 
A união estável, por seu turno,não se coaduna com a mera eventualidade na relação e, por conta disso,ombreia-se ao casamento em termos de reconhecimento jurídico, fimando-se como forma de família, inclusive com expressa menção constitucional (CF,§3º. do art. 226). Nesse contexto,feitas tais considerações e salientadas importantes diferenças, podemos conceituar a união estável como uma relação afetiva de convivência pública e duradoura entre duas pessoas, do mesmo sexo ou não, com o objetivo imediato de constituição de família. Sistematizando nosso conceito, podem ser apontadas os seguintes elementos caracterizadores essenciais da união estável na sociedade brasileira contemporânea: 
       a) publicidade(convivência pública), em detrimento do segredo, o que diferencia a união estável de uma relação clandestina; 
       b) continuidade (convivência contínua), no sentido do animus de permanecência e definitividade, o que diferencia a união estável de um namoro;
       c) estabilidade (convivência duradoura), o que diferencia uma união estável de uma “ficada”; 
      d) objetivo de constituição de família, que é a essência do instituto no novo sistema constitucionalizado, diferenciando uma união estável de uma relação meramente obrigacional.  (STOLZE,2014,p.424-425). 

Sob o ângulo do Direito de Família contemporâneo o casamento e a união estável têm o status de negócio jurídico,tomando como referência o artigo 226,§ da Constituição Federal de 1988 como citado acima. Em matéria de casamento podem ser notadas alterações importantes trazidas pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência. De início, o art. 1.518 do Código Civil que consagra as hipóteses de nulidade absoluta do casamento  teve sua redação modificada, passando a prever que, até a celebração do casamento, podem os pais ou tutores revogar a autorização para o matrimônio. Não há mais menção aos curadores, pois não se decreta mais a nulidade do casamento das pessoas que estavam mencionadas no antigo art. 1.548, inciso I, ora revogado. 
         	Sendo a  união estável uma situação de fato, por essa razão,o fato de você não ter qualquer documento sobre essa união não quer dizer que ela não exista. Então a possibilidade de pessoas deficientes contrair esse tipo de relação (união estável) tem como critério a avaliação subjetiva. Ou seja, de que forma você apresenta essa pessoa à sociedade e a vontade de se constituir família e enfim, os requisitos do art. 1723, do CC e que não haja nenhum impedimento constante do art. 1.521, do CC. De acordo com o Novo Código Civil (2002), não é delimitado um tempo mínimo de convivência entre o casal para que seja requerida a união estável. Diferentemente do casamento civil que depende de chancela do Estado,as pessoas com deficiência que optam por esse tipo de união mais burocrática, precisa ir ao cartório de Registro Civil mais próximo da residência de um deles para fazer o pedido de habilitação do casamento, e assim, se submeterem a um processo de averiguação no qual devem provar que estão livres e desempedidos para se casar e se a lei impor limitações, restrições e impedimentos,inadimplidas as exigências legais simplesmente o casamento não acontece. 
Em resumo, o casamento do pessoas com deficiencia intelectual e mental, sem discernimento, passa a ser válido. O sistema anterior presumia que o casamento seria ruim para o então incapaz, vedando-o com a mais dura das invalidades.Porém, via de regra o casamento é um projeto positivo à pessoa que apresente alguma deficiência, visando a sua plena inclusão social, uma vez que, o nucleo familiar é onde nos faz arvorecer com amor e dignidade.
         	Dessa forma para reforçar essa afirmação, o Estatuto da Pessoa com Deficiência preceitua em seu artigo 6º que a deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para casar-se e constituir união estável, exercer direitos sexuais e reprodutivos, exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e planejamento familiar, conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória, exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária, além de exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidade com as demais pessoas.
Nesse sentido, cumpre invocar o precioso pensamento de ORLANDO GOMES: 
A capacidade de direito confunde-se, hoje, com a personalidade, porque toda pessoa é capaz de direitos. Ninguém pode ser totalmente privado dessa espécie de capacidade. (...) A capacidade de fato condiciona-se à capacidade de direito. Não se pode exercer um direito sem ser capaz de adquiri-lo. Uma não se concebe, portanto, sem a outra. Mas a recíproca não é verdadeira. Pode-se ter capacidade de Direito, sem capacidade de fato; adquirir o direito e não poder exercê-lo por si. A impossibilidade do exercício é, tacitamente, incapacidade. (2001,p.172) 
  Notável mudança se reflete naquela que por deficiência mental, aqueles que tenham o discernimento reduzido deixa de ser incapaz, agora adquirirem capacidade plena. A teoria das incapacidades deve ser encarada como um sistema de proteção e não como mera limitação de cunho preconceituoso. O deficiente mental ou doente mental não pode ser considerado “menos humano”, a proibição imposta ao deficiente mental é inadmitida frente a um dos pilares do Estado democrático de Direito, o Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, conciso no artigo 1º, inciso III, da Constituição Federal de 1988.

3.0 A CAPACIDADE PARA CONSENTIR COMO NOVO PARADIGMA PARA CONSTITUIÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL E VALIDADE DO CASAMENTO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA MENTAL E INTELECTUAL  
A deficiência por si só não impede o exercício da autonomia privada, visto que, em determinados casos, o impedimento de ordem mental ou intelectual, não afeta o discernimento no momento das escolhas e da autodeterminação da pessoa inserida no contexto das relações jurídicas, ainda que necessite de alguma espécie de amparo.
       	Apesar de não ser mais vedado o casamento das pessoas com deficiência mental e intelectual, nos termos do artigo 1550, inciso I do Código Civil, é "anulável o casamento do incapaz de consentir ou manifestar, de modo inequívoco, o consentimento". Podemos entender que o consentimento aqui evidenciado tem que ser da pessoa com deficiência,caso contrário,torna-se nulo o casamento. 
[bookmark: _GoBack]A capacidade para consentir, referida no dispositivo citado, não é sinônimo de capacidade civil. É uma capacidade de fato, de compreensão das consequências do ato a ser praticado, sendo aplicável aos atos de conteúdo essencialmente existencial. Verifica-se, portanto, uma diferenciação entre a capacidade para se posicionar no âmbito patrimonial e a potencialidade de posicionar-se no tocante às suas próprias situações existenciais (MENEZES, 2017, p. 51).
Marcos Bernardes de Mello (2000,p. 17) prefere utilizar a expressão capacidade jurídica para caracterizar a ”aptidão que o ordenamento jurídico atribui às pessoas, em geral, e a certos entes, em particular, estes formados por grupos de pessoas ou universalidades patrimoniais, para serem titulares de uma situação jurídica”. Nem toda pessoa, porém, possui aptidão para exercer pessoalmente os seus direitos, praticando atos jurídicos, em razão de limitações orgânicas ou psicológicas. Se puderem atuar pessoalmente, possuem, também, capacidade de fato ou de exercícicio. Reunidos os dois atributos, fala-se em capacidade civil plena. 
	Nesse contexto, ao conceder capacidade civil plena as pessoas com deficiência, o Estatuto da pessoa com deficiência não fez o mesmo em relação a capacidade para consentir. Isso se verifica no art. 23 da Convenção de Nova York, que, apesar de conceder capacidade civil plena a todas as pessoas com deficiência no art.12, exigiu que, para casar, a pessoa com deficiência devesse manifestar seu consentimento de forma livre e plena.
Sendo assim, em caso de dúvida quanto a capacidade para consentir da pessoa com deficiência ou se este consentimento não está viciado com influências indevidas de terceiros, como deve proceder o registrador civil ou a autoridade celebrante? Não há nenhuma previsão da lei sobre casos como esse. Além disso, o estatuto da pessoa com deficiência expressamente determina que qualquer embaraço por parte de notário ou registrador ao exercício de direitos em razão da deficiência da pessoa, configura crime, conforme o artigo 106, quando diz que: Art. 106. Discriminar pessoa com deficiência, impedindo ou dificultando seu acesso a locais públicos e privados de uso coletivo, a operações e atendimentos em instituições financeiras, aos meios de transporte, à comunicação e informação, ao direito de contratar ou por qualquer outro meio ou instrumento necessário ao exercício da cidadania, por motivo de sua deficiência: Pena - reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos e multa. Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem desdenhar, humilhar ou menosprezar pessoa em razão de sua deficiência.
Não obstante, o novo Estatuto terminou por desproteger justamente as pessoas que deveria resguardar, ao praticamente extinguir o sistema de proteção dos incapazes previsto no Código Civil, a nova lei inclui os incapazes no grupo dos capazes, porém se analisarmos melhor os inclui para desprotegê-los e abandoná-los a sua própria sorte. 
O recomendável seria a utilização de uma das seguintes soluções: 1ª No processo de nomeação do curador ou no apoio na tomada de decisão ficasse fixada se a pessoa com deficiência tem capacidade para consentir. 2ª Não havendo qualquer  medida de curatela ou decisão apoiada deveria a ler ter estabelecido procedimento de dúvida registral com intervenção do Ministério Público e de equipe multidisciplinar para garantir a pessoa com deficiência o acesso a todos os meios necessários para manifestar de forma inequívoca o seu consentimento enquanto não adotada solução para este ultimo caso,temos uma situação de considerável desproteção da pessoa com deficiência e de autoridade registral. A primeira porque pode ser induzida a erro e a autoridade registral caso manifeste qualquer oposição mesmo diante de casos em que a dúvida seja real, corre o risco de que sua conduta seja qualificada como crime de descriminação. 

4.0  CONSIDERAÇÕES FINAIS

         	Este artigo teve como objetivo analisar a lei 13.146, de 6 de julho de 2015,em que institui o Estatuto da Pessoa com Deficiência. A referida lei outorga às pessoas com deficiência, irrestritamente, capacidade civil plena, inclusive para casar-se e constituir família, revogando em parte os primeiros artigos do Código Civil de 2002. 
      	Existe um estigma cultural envolto das pessoas com deficiência, acreditava-se que elas eram absolutamente incapazes e, isto podia ser observado claramente na antiga redação do Código Civil de 2002. Assim, algumas pessoas com deficiência mental e intelectual eram considerados absolutamente incapazes para todos os atos de sua vida civil. Contudo, de acordo com o novo art. 1.550, § 2o do CC/2002 (com Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015), a pessoa com deficiência mental ou intelectual em idade núbil poderá contrair matrimônio, expressando sua vontade diretamente ou por meio de seu responsável ou curador. Portanto, as pessoas com deficiência mental ou intelectual podem se casar livremente, desde que tenha capacidade para consentir.
.     Quanto a possibilidade de constituir  união estável e o casamento,o artigo 226, §3º da Constituição Federal de 1988 e no artigo. 1723 do Código Civil trás essa possibilidade sendo caracterizada como uma situação de fato existente, entre indivíduos desimpedidos para casar, que vivem juntos, como se casados fossem, com objetivo de constituição familiar. Já na segunda,vimos que tanto o artigo 6º do Estatuto como o artigo 1.550,§2º do Código Civil, expressam que as pessoas com deficiência mental pode adquirir matrimônio, o que faz alcançar o objetivo da Constituição Federal, que é a isonomia. 
Diante ao exposto, as pessoas com deficiência precisam que os Estados Partes tomem medidas apropriadas para resguardar o acesso de pessoas com deficiência ao apoio que necessitarem no exercício de sua capacidade legal, assegurando que todas as medidas relativas a esse exercício da capacidade legal incluam salvaguardas efetivas para prevenir abusos, em conformidade com o direito internacional dos direitos humanos, isentas de conflito de interesses e de influências indevidas,o que é importante se fazer para que sejam proporcionais e apropriadas às circunstâncias da pessoa com deficiência, apliquem-se pelo período mais curto possível e sejam submetidas à revisão regular por uma autoridade ou órgão judiciário competente, independente e imparcial. 



ABSTRACT 

Law No. 13.146 / 2015 is based on the International Convention on the Rights of Persons with Disabilities and has brought about important changes in the approach to disability. The ability of these people to consent and decide on their lives, wishes and the project of constituting marriage and stable union, manifesting their inherent rights to family entity and in this line of study and research, the importance of the registrar or celebrant authority feel security when the persons with disabilities arrive at the register of civil registry to express the will to marry without being considered the influence of third parties in the choice of marriage, with the intention of effecting and promoting, under conditions of equality, the exercise of these rights to the deficiency.

KEY WORDS: Civil capacity .; Marriage.; Stable union.


5. REFERÊNCIAS 

IBDFAM.Deficiência intelectual deixa de ser um impeditivo para o casamento. Disponívelem<http://ibdfam.org.br/noticias/6081/Defici%C3%AAncia+intelectual+deixa+de+ser+um+impeditivo+para+o+casamento> Acesso em: 20 de Abril de 2019. 
BRASIL. Constituição Federal de 1988. Promulgada em 5 de outubro de 1988. Disponível em <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituição.htm>. Acesso em: Dez de 2018. 
BRASIL. Código Civil, Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 1a edição. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2002. 
BEVILÁQUA, Clovis, Teoria Geral do Direito Civil, São Paulo: RED Livros, , 1999.  
DIAS, Maria Berenice.Manual de direito das famílias. 10.ed.rev.atual. e ampl. –São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015
ESCOBAR, Lauro.A Alteração mais importante ocorrida no Código Civil nos últimos anos. Blog Ponto dos Concursos. Ano de 2016, 24 de Março. Disponível em <https://www.pontodosconcursos.com.br/artigo/13779/lauro-escobar/a-alteracao-mais-importante-ocorrida-do-codigo-civil-nos-ultimos-anos > Acesso: 15 de Abril de 2019. 
FREITAS, Fernanda. Tudo que você sempre quis saber sobre a união estável. Revista Migalhas,. 09 do 10 de 2017. Disponível em <https://www.migalhas.com.br/dePeso/16,MI255268,11049-Tudo+que+voce+sempre+quis+saber+sobre+a+uniao+estavel>, Acesso em 08 de Maio de 2019. 
FUNDAÇÃO DORINA NOWILL PARA CEGOS. Convenção da onu sobre os direitos das pessoas com deficiência. Disponível em<https://www.fundacaodorina.org.br/afundacao/deficienciavisual/convençao-da-onu-sobre-direitos-das-pessoas-com-deficiencia/ > Acesso em: 05 de fevereiro de 2019.

GAGLIANO, Pablo Stolze. Novo Curso de direito civil, vol. 6: direito de família: as famílias em perspectiva constitucional/ Pablo Stolze Gagliano, Rodolfo Pamplona Filho. – 4. Ed. Rev. E atual. – São Paulo: Saraiva.2014. 
MELLO, Marcos Bernardes de. Achegas para uma Teoria das Capacidades em Direito. Revista de Direito Privado, São Paulo: Revista dos Tribunais, jul./set.2000.
MENEZES, Renata Oliveira Almeida. Paciente terminal e o direito ao livre desenvolvimento da personalidade. Curitiba: Juruá, 2017. 
GOMES, Orlando. Introdução ao Direito Civil. 18. Ed., Rio de Janeiro: Forense,2001. 
PEREIRA, Marcelo. Pessoa com Deficiencia mental ou intelectual: Um estudo sobre casamento e união estável na perspectiva da lei brasileira de inclusão. Disponível < https://periodicos.ufsm.br/revistadireito/article/download/30632/pdf >  Acesso em:  Janeiro de 2019.

SILVA PEREIRA, Caio Mário da. Instituições de Direito Civil. 18. ed.
Rio de Janeiro: Forense, 1997. v. I.
STOLZE, Pablo. Deficiência não é causa de incapacidade relativa: a brecha autofágica. Revista Jus Navigandi, Teresina, ano 16, n. 4794, 16 ago. 2016. Disponível em<https://jus.com.br/artigos/51407/deficiencia-nao-e-causa-de-incapacidade-relativa> Acesso em: 27 de Dezembro 2018.
TARTUCE. Flávio. Alterações do Código Civil pela Lei 13.146/2015. Revista Jus Brasil, ano 2016. Disponível em < https://flaviotartuce.jusbrasil.com.br/noticias/213830256/alteracoes-do-codigo-civil-pela-lei-13146-2015> Acesso em: 02 de Janeiro 2019.

TARTUCE, Flávio. Alterações do Código Civil pela lei 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Repercussões para o Direito de Família e Confrontações com o Novo Código de Processo Civil. Parte II. Disponível em< http://www.migalhas.com.br/FamiliaeSucessoes/104,MI225871,51045-Alteracoes+do+Codigo+Civil+pela+lei+131462015+Estatuto+da+Pessoa+com.>  Acesso: 03 de Maio de 2019. 

TEIXEIRA, Newton. O Estatuto da pessoa com deficiência e seu reflexo no direito processual civil (parte 2). Revista Dom Brasil, Rio de Janeiro, ano 2017, 03 de Out. Disponível em < https://domtotal.com/artigo/6978/03/10/o-estatuto-da-pessoa-com-deficiencia-e-seu-reflexo-no-direito-processual-civil-parte-2/ > Acesso: 02 de Março de 2019. 
VENOSA, Silvio de Salvo - Direito de Familia, - 13ª Ed. 2013. vol.6. Editora Atlas S.A. – São Paulo. 











.



AGRADECIMENTOS


         	Agradeço primeiramente a Deus autor e consumador da minha fé, pois sem ele nada disso seria possível. Aos meus pais que foram meu baluarte, fazendo tudo para que eu pudesse realizar os meus sonhos, até mesmo os que eu imaginava não serem possíveis. Aos meus irmãos, Miguel e Erivaldo, que sempre estiveram comigo nos momentos difíceis. 
A meu esposo José Romero que sempre me incentivou nos estudos, dando-me forças, sempre acreditando no meu potencial e estando comigo em todos os momentos trazendo palavras de sabedoria. Agradeço aos meus amigos Romero e Manu, que sempre me apoiaram e estiveram me ajudando de alguma forma neste trabalho.
Aos meus professores da graduação, em especial, meu orientador Rafael Vieira, que além de me ajudar em meus estudos me mostrou que o mundo pode ser mais justo, através do exemplo. 
Por fim, aos demais que mesmo que eu não tenha citado aqui fazem parte da minha vida de uma forma muito especial. 
















image1.jpeg
ls

UNIFACISA

...................




